
 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Concurso Público para provimento de vagas de cargos Técnico-Administrativos 
Edita no 216, de 21 de março de 2022 

Edital de Convocação para as Provas Objetivas para o cargo de Técnico em Enfermagem 
 

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, torna público o Edital de Convocação para as Provas Objetivas para o cargo de Técnico em 
Enfermagem, do Concurso Público regido pelo Edital UFRJ no 255, de 29 de maio de 2019, publicado no Diário 
Oficial da União no 104, de 31 de maio de 2019, e suas alterações, conforme abaixo: 
 
1. As provas objetivas serão realizadas nos seguintes locais: 
 
Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza (CCMN) - Campus da Ilha do Fundão: Avenida Athos da Silveira 
Ramos 274, Cidade Universitária, Rio de Janeiro – RJ 
Centro de Ciências da Saúde (CCS) – Campus da Ilha do Fundão: Avenida Carlos Chagas Filho 373, Cidade 
Universitária - Ilha do Fundão, Rio de Janeiro – RJ  
Escola de Educação Física e Desportos (EEFD) - Campus da Ilha do Fundão: Avenida Carlos Chagas Filho, 540, 
Cidade Universitária, Rio de Janeiro – RJ 
Centro de Tecnologia (CT) – Campus da Ilha do Fundão: Avenida Athos da Silveira Ramos 149, Cidade 
Universitária, Rio de Janeiro – RJ 
Faculdade de Letras – Campus da Ilha do Fundão: Avenida Horácio de Macedo 2151, Cidade Universitária, Rio 
de Janeiro – RJ 
Instituto Tércio Pacitti de Aplicação e Pesquisas Computacional (NCE/UFRJ) – Campus da Ilha do Fundão: 
Avenida Athos da Silveira Ramos 274, Cidade Universitária, Rio de Janeiro – RJ 
 
2. Data e horários relacionados à aplicação das provas objetivas 
 
Data: 27 de março de 2022 
Horário de abertura dos portões nos locais de provas: 8 horas 
Horário de fechamento dos portões nos locais de provas: 9 horas 
Horário previsto para o início das provas: 9 horas 
Duração das provas: 4 horas 
Horário previsto para o término das provas: 13 horas 
 
3. Consulta ao local de prova do candidato 
 
O candidato poderá consultar seu local de prova acessando o endereço eletrônico 
https://concursos.pr4.ufrj.br/index.php/inicio/3-concursos/concursos-em-andamento/440-edital-n-255-de-29-de-
maio-de-2019, no item “48. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA – CARGO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – APLICAÇÃO EM 27/03/2022 
 
4. Os candidatos que realizaram sua inscrição no período das 10h do dia 1 de junho de 2021 até as 23h59min do 
dia 15 de junho de 2021, APENAS ESTES, e não encontraram seu nome na consulta realizada para obter o local 
de prova, deverão seguir o seguinte procedimento: 
 
4.1. Comparecer ao Colégio de Aplicação da UFRJ, Rua J.J. Seabra, s/n – Lagoa – Rio de Janeiro – RJ, para 
realização das provas objetivas, de acordo com a data e com os horários relacionados à aplicação das provas 
objetivas relacionados no item 2 deste Edital. 
 
4.1.1. Entregar na Coordenação do Local de Prova, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 
 
          a) Cópia da Guia de Recolhimento da União (GRU), com a devida autenticação bancária, ou cópia do 
comprovante de pagamento. 
 



               a.1) não será aceito comprovante de agendamento ou programação de agendamento, nem extrato 
bancário. 
 
         b) Cópia do e-mail de confirmação da inscrição encaminhado pelo sistema após o preenchimento do 
formulário de inscrição. 
 
4.1.2. O candidato que não entregar os documentos mencionados nas alíneas “a” e “b” do subitem 4.1.1 deste 
Edital não realizará a prova. 
 
4.1.3. Os documentos mencionados nas alíneas “a” e “b” do subitem 4.1.1 deste Edital serão retidos pela 
Coordenação do Local de Prova. 
 
4.2. A comprovação do pagamento da taxa de inscrição não implica, automaticamente, a confirmação da inscrição 
do candidato no Concurso Público, fato que só ocorrerá no caso de ter sido comprovada também a inscrição do 
candidato no Concurso Público, por meio da entrega do documento mencionado na alínea “b” do subitem 4.1.1 
deste Edital ou da identificação da inscrição do candidato no sistema de inscrições. 
 
4.3. O candidato, nessa situação, deverá assinar um termo condicional em relação à correção de sua prova. 
 
4.3.1. A prova do candidato será corrigida, se e somente se, sua inscrição for confirmada pela Comissão 
Executiva, em consulta à rede bancária após a aplicação das provas objetivas e atendendo ao disposto no subitem 
4.2 deste Edital. 
 
DENISE PIRES DE CARVALHO 
Reitora 


